Of. nº 79/10/427 - SEMA/MBV               Novo Hamburgo, 31 de julho de 2006.

Ao Senhor

TEO REICHERT

Md. Presidente da Câmara de Vereadores

NOVO HAMBURGO - RS

Assunto:
Veto total ao Projeto de Lei nº 077/14L/2006

Senhor Presidente

Lamentavelmente vemo-nos na contingência de vetar o Projeto de Lei n° 077/14L//2006, aprovado por essa Colenda Câmara de Vereadores, e que “Dá novo título e acrescenta artigo à Subseção IV da Seção V, Capítulo IV, Título III, da Lei Municipal Nº 1.031, de 24/12/2003”, considerados os fundamentos a seguir elencados.

O Projeto de Lei versado representa evidenciada invasão da competência reservada ao Poder Executivo Municipal, violando o princípio da independência e harmonia entre os Poderes.

Inicialmente há de ser destacado que, relativamente à iniciativa de leis que tratam de matérias vinculadas à organização administrativa, e aos serviços públicos prestados pela Municipalidade, bem assim aos seus agentes públicos, é ela reservada ao Prefeito Municipal, como faz regra o art. 61, § 1º, inc. II, alíneas “a”, “b”, “c” e “e”, da Constituição Federal, aplicável no âmbito municipal em atenção ao princípio legal da simetria, e cujo texto assim dispõe:

“
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

ｧ 1º. São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: ... 

II - disponham sobre: ...

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; ...

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, VI;” - grifamos

Esta cautela do legislador constituinte está calcada não apenas no princípio da independência entre os Poderes dos entes federados, mas, igualmente, no princípio da harmonia, que deve reger o inter-relacionamento entre esses mesmos Poderes.

O que é confortado por juristas pátrios de nomeada, como se vê, exemplificativamente, em lição de Hely Lopes Meirelles:

“
O processo legislativo, ou seja, a sucessão ordenada de atos para a formação das normas enumeradas na Constituição da República (art. 59), possui contornos uniformes para todas as entidades estatais - União, Estados-membros, Municípios e Distrito Federal (arts. 61 a 69) - cabendo às Constituições dos Estados e às Leis orgânicas dos Municípios estabelecer, dentre as espécies normativas previstas, quais as adotadas pela entidade estatal.

Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele cabe o envio do projeto à Câmara. 

Nessa categoria estão as que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entidades da administração pública municipal; a criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, fixação e aumento de sua remuneração; o regime jurídico dos servidores municipais; e o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais, créditos suplementares e especiais.

Nesses projetos o prefeito poderá solicitar urgência, para aprovação no prazo estabelecido na lei orgânica do Município, como poderá retirá​-los da Câmara antes de sua aprovação final, ou encaminhar modificações das disposições do projeto original, restabelecendo, neste caso, o prazo inicial. 

Se o projeto já estiver aprovado só lhe restará vetá-lo e enviar outro à consideração da Câmara.

Se a Câmara, desatendendo à privatividade do Executivo para esses projetos, votar e aprovar lei sobre tais matérias, caberá ao Prefeito vetá-​las, por inconstitucionais. 

Sancionadas e promulgadas que sejam, nem por isso se nos afigura que convalesçam do vício inicial, porque o Executivo não pode renunciar prerrogativas institucionais, inerentes às suas funções, como não pode delegá-las ou aquiescer em que o Legislativo as exerça.” - grifamos 

Posicionamento doutrinário este que vem sendo confortado pelos tribunais pátrios, reiteradamente, através de remansosa jurisprudência, como se pode aquilatar pelos seguintes exemplares, dentre tantos outros:

EMENTA - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei nº 8.153, de 06 de agosto de 1998, do Município de Ribeirão Preto - Dispõe sobre o prazo para regulamentação de lei e nomeação de coordenador de programa educativo, impondo, também, a obrigação de o Poder Público Municipal de adotar medidas específicas relativas à execução deste serviço público - Alegação de inconstitucionalidade - Ocorrência - O dispositivo legal transborda o poder de fiscalizar do Legislativo, pois possibilita verdadeira ingerência no Executivo Municipal, abalando as funções de organizar, de superintender e de dirigir os serviços públicos - Afronta, assim, o princípio da independência e harmonia dos poderes - Pedido julgado procedente. 

(TJSP - ADI 56.619-0 - SP - O.Esp. - Rel. Djalma Lofrano - J. 15.09.1999 - v.u.) - grifamos

EMENTA - ADIN. São Leopoldo. Art 60 da Lei Orgânica Municipal, que destina 5% (cinco por cento) de seus recursos orçamentârios para programa na área habitacional. Viabilidade do controle constitucional de dispositivo da lei Orgânica Municipal. Vício de iniciativa. Compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo, com o auxílio dos secretários, a elaboração da lei do Orçamento. Vedação de vinculação de receita e despesa. Paralelo com a Constituição Federal. Precedentes do Tribunal de Justiça e do STF. Percentual estabelecido pelo Legislativo limita a ação do Poder Executivo, a quem cabe a conveniência e a oportunidade na destinação de verbas. Afronta ao princípio da independência entre os Poderes, com usurpação da competência privativa. ADIN julgada procedente, por ofensa aos arts. 82, XI e 149, III da Carta Estadual. 

(Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70006430334, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 06/10/2003) - grifamos

De outra parte, decorre do Projeto de Lei em tela, ainda, aumento da despesa pública, ante a necessidade de implantar sistemas apropriados de capacitação de servidores públicos, bem assim designar servidores para a respectiva aplicação, disso resultando, também, ofensa ao art. 63, inc. I, da mesma Carta Federal, como se vê:

“
Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto no art. 166, § 3º e § 4º;” - grifamos

E a iniciativa quanto à despesa de recursos públicos é, por delegação constitucional expressa, igualmente privativa do Prefeito, como se vê:

“
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: ...

III - os orçamentos anuais.” - grifamos 

Ademais, é da própria Constituição Federal a vedação expressa de vinculação da receita do Município a órgão, fundo ou despesa, como exsurge do art. 167 da Carta:

“
Art. 167. São vedados:

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; ...

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo;” - grifamos 

Acresce deduzir, ainda, que do referido Projeto de Lei decorre usurpação da competência executiva atribuída ao Prefeito Municipal, como estabelecido pelo art. 59 da Lei Orgânica Municipal:

“
Art. 59 - Compete privativamente ao Prefeito: ...

III - iniciar a processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta Lei; ...

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração Municipal, na forma da Lei;” - grifamos 

Já que transfere a um conselho municipal a deliberação quanto ao respectivo emprego e destinação, e, ademais, repassa ditos recursos para uma entidade civil privada, como plenos poderes de gestão e execução.  

Aliás, a própria Lei Orgânica veda a vinculação de receita tributária a fundo ou despesa, como exsurge do seu art. 96, inc. IV, como bem se vê:

“
Art. 96 - São vedados: ...

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a destinação de recursos para a manutenção e desenvolvimento do ensino e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita;” - grifamos  

Exatamente como faz ver inúmeras decisões emanadas do Tribunal de Justiça gaúcho:

EMENTA:  CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. LEI ESTADUAL. GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE FAZENDÁRIA. BASE DE CÁLCULO VINCULADA À RECEITA DE IMPOSTOS. 1. É inconstitucional o art. 8º da Lei 10.993/97-RS, conforme já pronunciado em incidente de inconstitucionalidade, porque a base de cálculo da gratificação de produtividade fazendária acaba por vincular-se à receita tributária, infringindo ao art. 154, IV, da CE/89. 2. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70006840003, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Araken de Assis, Julgado em 01/03/2004) - grifamos
EMENTA:  ADIN. São Leopoldo. Art 60 da Lei Orgânica Municipal, que destina 5% (cinco por cento) de seus recursos orçamentários para programa na área habitacional. Viabilidade do controle constitucional de dispositivo da lei Orgânica Municipal. Vício de iniciativa. Compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo, com o auxílio dos secretários, a elaboração da lei do Orçamento. Vedação de vinculação de receita e despesa. Paralelo com a Constituição Federal. Precedentes do Tribunal de Justiça e do STF. Percentual estabelecido pelo Legislativo limita a ação do Poder Executivo, a quem cabe a conveniência e a oportunidade na destinação de verbas. Afronta ao princípio da independência entre os Poderes, com usurpação da competência privativa. ADIN julgada procedente, por ofensa aos arts. 82, XI e 149, III da Carta Estadual. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70006430334, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 06/10/2003) - grifamos
EMENTA:  ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE SUSCITADO PELA 4 CÂMARA CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS. GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE FAZENDÁRIA - GPF. ART-8 DA LEI COMPLEMENTAR N. 10933/97. FATO GERADOR DA GRATIFICAÇÃO NO ACRÉSCIMO DA PRODUTIVIDADE DO ESTADO E AUMENTO DA RECEITA DE IMPOSTOS. PRINCÍPIO DA NÃO VINCULAÇÃO DA RECEITA DE IMPOSTOS A ÓRGÃO, FUNDO OU DESPESA. RECURSOS PARA PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO, QUE SAIRÃO NECESSARIAMENTE DO BOJO DO PRÓPRIO INCREMENTO DA ARRECADAÇÃO, TANTO QUE SE NÃO HOUVER INCREMENTO NÃO HAVERÁ GRATIFICACAO. AFRONTA AOS ARTIGOS 167, IV DA CARTA FEDERAL E ART-154, IV DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, QUE VEDAM A PRETENDIDA VINCULAÇÃO. ACOLHIMENTO DO INCIDENTE PARA DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE DO ART-8 DA LEI ESTADUAL COMPLEMENTAR N. 10933, DE 15/01/97, ANEXOS, I, II, "A" E "B", ARTS. 2, 3, 4, E 5, INCISOS I, II, PAR-1 E ART-7 DO DEC. N. 37867/97, "INCIDENTER TANTUM" E "IN CONCRETO", COM EFEITO "INTER PARTES". (16 FLS.) (Incidente de Inconstitucionalidade Nº 70003290194, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 03/12/2001) - grifamos

EMENTA:  LEIS QUE VINCULAM RECEITA DO MUNICÍPIO, ALÉM DAS PREVISÕES CONSTITUCIONAIS, SÃO INCONSTITUCIONAIS PELA PRESENÇA DE VÍCIO MATERIAL. O COMPROMETIMENTO DE 50% (CINQÜENTA POR CENTO) DA RECEITA MUNICIPAL INVIABILIZA SUA ADMINISTRAÇÃO. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 598490829, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio Carlos Stangler Pereira, Julgado em 28/06/1999) - grifamos
EMENTA:  AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO MUNICÍPIO DE CANELA DISPONDO SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO. EMENDAS LEGISLATIVAS REDUZINDO AS ALÍQUOTAS DO IPTU PROPOSTAS PELO PODER EXECUTIVO E ESTABELECENDO VINCULAÇÃO DE RECEITA DO TRIBUTO. REDUZINDO AS RECEITAS NO ORÇAMENTO ANUAL PREVISTAS. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DOS PRECEITOS QUE ASSIM DISPÕEM. PROMULGADOS PELO PRESIDENTE DO LEGISLATIVO, REJEITADO QUE FORA O VETO APOSTO PELO CHEFE DO PODER EXECUTIVO NO EXERCÍCIO DE SUA COMPETÊNCIA INSTITUCIONAL. INCONSTITUCIONALIDADE QUE SE DECLARA, POR AFRONTA AO DISPOSTO NOS ART-8, ART-10, ART-149 E ART-152 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, COM VOTOS EM PARTE VENCIDOS. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 598002632, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osvaldo Stefanello, Julgado em 11/05/1998) - grifamos

EMENTA:  PROCESSO LEGISLATIVO. INICIATIVA PRIVATIVA. DESTINAÇÃO DE VERBA. E INCONSTITUCIONAL A LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES, QUE TRATA DA DESTINAÇÃO DAS VERBAS PROVENIENTES DA ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS. VIOLAÇÃO DO INC-IV DO ART-164 DA CE-89. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 592001424, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Aymoré Barros Costa, Julgado em 13/04/1992) - grifamos

EMENTA:  APLICAÇÃO DA RECEITA MUNICIPAL. É VEDADA A VINCULAÇÃO DA RECEITA DE IMPOSTOS A ÓRGÃOS, FUNDO OU DESPESA. A SEGUIR, O MESMO DISPOSITIVO ESTADUAL ESTABELECE EXCEÇÕES AO PRINCÍPIO ENUNCIADO. DENTRO DAS EXCEÇÕES QUE MITIGAM A REGRA PROIBITIVA DA VINCULAÇÃO, NÃO SE ENCONTRA PERMISSÃO NO SENTIDO DE QUE O IMPOSTO, EM CAUSA, SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL, SEJA RESERVADO OU DESTINADO A PROGRAMAS AGRÍCOLAS E DE REFORMA AGRÁRIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 590088282, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Lio Cezar Schmitt, Julgado em 17/06/1991) - grifamos
EMENTA:  REPRESENTAÇÃO POR INCONSTITUCIONALIDADE. SE A DISPOSIÇÃO LEGAL MUNICIPAL DESATENDE AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 61, PARÁGRAFO 1, ALÍNEA C, 62, PARÁGRAFOS 2 E 3 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ARTIGO 43 DA CARTA ESTADUAL, NÃO INDICANDO RECURSOS CORRESPONDENTES À ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAIS E SUPLEMENTARES, VINCULANDO PRODUTO DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTO À DESPESA E INCLUINDO INVESTIMENTO, QUE ULTRAPASSA UM EXERCÍCIO FINANCEIRO, SEM CONSTAR DE ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTO, NÃO OBSTANTE BOAS RAZÕES QUE POSSAM JUSTIFICAR O PROCEDIMENTO, É INCONSTITUCIONAL. REPRESENTAÇÃAO ACOLHIDA, PARA DECLARAR INCONSTITUCIONAL O ART-10 DA LEI N-1926/88 DO MUNICÍPIO DE VIAMÃO. (Representação Nº 588019414, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Manoel Celeste dos Santos, Julgado em 20/03/1989) - grifamos
Por conseguinte, com fulcro no § 1º do artigo 44, combinado com o artigo 59, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, permitimo-nos, respeitosamente, vetar em sua íntegra o Projeto de Lei nº 077/14L/2006, tendo presente a sua evidenciada inconstitucionalidade, por todas as razões e fundamentos retro esposados.

Externando nossos protestos de respeito e consideração, subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

JAIR HENRIQUE FOSCARINI

Prefeito Municipal

